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Número: 0801249-43.2017.8.15.0331 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Mista de Santa Rita 

 Última distribuição : 14/08/2018 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUCIANO FERNANDES DA SILVA (AUTOR) JAILTON GOMES BEZERRA (ADVOGADO)

VICTOR LISBOA LUCENA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo
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11/04/2017 14:21 Petição Inicial Petição Inicial

73682
01

11/04/2017 14:21 AÇÃO DPVAT - LUCIANO Outros Documentos

73682
82

11/04/2017 14:21 Procuração Procuração

73683
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11/04/2017 14:21 Doc Pessoais Documento de Identificação

73683
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11/04/2017 14:21 B.O Documento de Comprovação

73683
35

11/04/2017 14:21 Laudo parte 1 Documento de Comprovação

73683
41

11/04/2017 14:21 Laudo parte 2 Documento de Comprovação

73683
46

11/04/2017 14:21 Laudo parte 3 Documento de Comprovação

73683
54

11/04/2017 14:21 Laudo parte 4 Documento de Comprovação

81825
79

25/01/2018 16:44 Despacho Despacho

15549
304

08/08/2018 14:28 Despacho Despacho

25612
015

30/10/2019 10:16 Despacho Despacho

28719
568

03/03/2020 13:03 Carta Carta



 

Petição Inicial em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTA 

RITA – PB. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LUCIANO FERNANDES DA SILVA, brasileiro, solteiro, massariqueiro, 

inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 022.618.834-55, e RG nº 2.004-245 SSP-PB, 

residente e domiciliado, na Rua João da Ega, 358, Marcos Moura – Santa Rita/PB, CEP 

58.300.000, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seus advogados 

adiante assinados, com escritório profissional localizado na Rua Deputado Tertuliano de 

Brito, nº 440, 13 de Maio, João Pessoa – PB, onde recebe intimações e notificações, 

propor: 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 
 
 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 

S.A., pessoa jurídica de direito privado CNPJ nº 09.248.608/0001- 04, com endereço na 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.031-205, expondo 

para tanto as razões de fato e de direito que adiante seguem: 
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PRELIMINARMENTE 
 
DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 
O promovente à luz do que dispõe o art. 98 da Lei 13.105/2015, vem à 

honrosa presença de Vossa Excelência, requerer os benefícios da gratuidade da justiça, 

até decisão final do feito em razão de não possuir recursos financeiros suficientes para o 

adiantamento das despesas processuais. 

 
 

DOS FATOS 
 

No dia 28 de Novembro de 2016, por volta das 07:00 horas, o 

Promovente encontrava-se na garupa da motocicleta de marca HONDA / BROS 150 KS, de 

cor Preta, ano 2013, Placa OFY-5614/PB, pela Av. Arnóbio Marója, no bairro de Tibiri, 

Santa Rita/PB, momento em que um veículo bateu na lateral da motocicleta, derrubando 

o condutor e o garupa, ora promovente. 

 

Após a colisão, o Promovente teve os primeiros atendimentos pelo 

Corpo de Bombeiros, e foi encaminhado para o Hospital de Trauma de João Pessoa, onde 

fora constatado que o mesmo havia sofrido uma FRATURA NA CLAVÍCULA DIREITA. 

 

No hospital de Trauma, o Promovente passou por procedimentos 

cirúrgicos, tendo alta no dia 05 de janeiro de 2017. 

 

Acontece que, em decorrência do acidente, o Promovente vem sofrendo 

sérios problemas no seu dia a dia, haja vista que seu trabalho necessita de força braçal, e 

muito movimento. 

 

Assim, não restam dúvidas quanto aos transtornos causados ao 

Promovente em decorrência do acidente, que vem sofrendo prejuízos imensuráveis. Desta 
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forma vem através da presente ação buscar a tutela jurisdicional para efetivação da 

justiça. 

 

 
DO DIREITO 

 
O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos 

pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e 

despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso 
à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 
suplementares devidamente comprovadas. 

 

Verifica-se que o Art. 3º, II, da Lei 6.194/74 não exige que a invalidez seja 

total, mas apenas permanente, sendo que o grau da incapacidade, nas circunstâncias, não 

interfere no valor da indenização.  

 

CONFORME ACIMA SUSCITADO, A PARTE AUTORA TEM DIREITO AO RECEBIMENTO DA 

DEVIDA INDENIZAÇÃO PELAS LESÕES SOFRIDAS EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE 

TRÂNSITO.  

Tendo em vista que o acidente ocorreu em 28/05/2016 deve-se aplicar o 

novo valor indenizatório fixado pelo art. 3º, II, da Lei n. 6.194/74, introduzida pela Lei 
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11.945 de 2009, passa a ter o valor para invalidez permanente de R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais), vejamos a tabela: 

 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 
inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 
membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 
bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,    
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou   
de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo   
polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos 
da 

  

mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Art. 5º.  O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, 
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo 
nosso) 

O promovente trouxe aos autos cópia do Boletim de Ocorrência Policial, 

e toda documentação médica hospitalar. 

A Lei estabelece que em caso de perda anatômica e/ou funcional 

completa de um dos membros superiores, a indenização terá o valor único de 70%, 

conforme quadro acima. 

 
DOS PEDIDOS 

 
Ante a todo o exposto, requer-se: 

 
a) O beneficio da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 13.105/2015; 

 

b) A citação da promovida, nas pessoas de seus representantes legais ou 

diretores para, querendo, comparecer à audiência designada e contestar o 

feito, sob pena de revelia e de confissão quanto à matéria de fato, além do 

julgamento antecipado da lide, de acordo com os artigos 246, inciso I, art. 319, 

VII, do CPC/2015. 

 

c) Que seja julgada PROCEDENTE a presente Ação de cobrança, assegurando ao 

Promovente o recebimento do respectivo seguro no percentual de 100% R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), ou caso Vossa Excelência não entenda 

dessa maneira, seja concedida a indenização no montante de 70% do valor 

total, perfazendo o valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta 

reais), devido a invalidez permanente do membro superior do Promovente, 

devidamente corrigido; 
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d) A condenação do promovido em custas e honorários advocatícios no 

percentual de 20%; 

 

e) Protesta por todos os meios de prova em direito admitidas, especialmente pelo 

depoimento pessoal do promovente, juntada de novos documentos, etc. 

 
 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 

Nestes Termos, 
 
Pede e Espera Deferimento. 
 
 
 
 

 
João Pessoa – PB, 11 de Abril de 2017. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

JAILTON GOMES BEZERRA                          VICTOR LISBOA LUCENA 
OAB/PB 21.631                                                   OAB/PB 20.584 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA -

5ª VARA MISTA DA COMARCA DE SANTA RITA

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Processo: 0801249-43.2017.8.15.0331

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Nome: LUCIANO FERNANDES DA SILVA
Endereço: João da Ega, 358, Marcos Moura, SANTA RITA - PB - CEP: 58300-000
Advogados do(a) AUTOR: VICTOR LISBOA LUCENA - PB20584, JAILTON GOMES BEZERRA -
PB21631

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Defiro a gratuidade processual.

Cite-se o promovido para contestar no prazo legal, com as advertências do artigo 344, do CPC,
preferencialmente por meio eletrônico, conforme artigo. 246, parágrafo 1°.

 

Santa Rita, 25 janeiro de 2018.

 

Juiz de Direito

 

Valor da causa: R$ 13.500,00
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Poder Judiciário da Paraíba
5ª Vara Mista de Santa Rita

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Considerando o disposto na Lei Complementar n° 150, de 12 de julho de 2018, bem como o contido no Ato da Presidência n°

57/2018, redistribua-se a presente ação para a Vara competente, observadas as devidas cautelas.

Cumpra-se.

 

Santa Rita, 25de julho de 2018.

 

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Santa Rita

 0801249-43.2017.8.15.0331PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

DESPACHO

Vistos, etc.

 

   a parte promovida, , para no prazo de 15 dias, com oNos termos do art. 238 ,1 CPC, CITE-SE com a contrafé e cópia deste despacho

processo no estado em que se encontra, informar sobre a possibilidade de transação em audiência de conciliação prévia e, caso positivo, REMETA-SE

ao CEJUSC para as providências devidas.

 

Do contrário, não havendo interesse em audiência de conciliação prévia, fica intimada a parte promovida para,  ,no mesmo prazo anterior

oferecer defesa, nos termos do art. 335, III  c/c 231, I , ambos do CPC, sob pena de decretação de revelia e produção destes efeitos.2 3

 

Ademais,  ocorrendo a hipótese de desinteresse emaudiência de conciliação préviaem que a parte promovida opta pela apresentação

    da peça defensiva, conforme supra, nos termos do art. 465, caput , CPC/2015 e4 em face do CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO 015/2014 ENTRE O

PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL E A PESSOA JURÍDICA REPRESENTANTE DO CONSÓRCIO DE SEGURADORASem razão de demandas dessa

  DRA ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA (Rua Escrivão Sebastião denatureza, de antemão, NOMEIOa(o) 

Azevedo Bastos, 496, Edifício Valle Vizcaia, 2101, Manaíra, João Pessoa/PB, 58038-491, Contato (83)

98765-6296, E-mail dr.rosanaduarte@ig.com.br)  ,como perito(a) do Juízo, devendo cumprir o encargo obedecendo as advertências

 do art. 466, caput , CPC/2015, observando as determinações dos §§ 1º e 2º, do mesmo dispositivo normativo5 6 , ficando intimada a parte promovida

    para, querendo, no mesmo ato, apresentar manifestação consoante art. 465 , §1º, I a III, CPC/2015,7 bem como recolher o valor dos honorários

   periciais, os quais arbitro emR$ 200,00 (duzentos reais)e, ato contínuo, nesta mesma hipótese, INTIME-SE a parte promoventepara, querendo,

 apresentar manifestação quanto aos mesmos termos, no mesmo prazo.

 

Escoado o prazo e recolhido o valor dos honorários periciais,   a perita nomeada para dizer se aceita oINTIME-SE PESSOALMENTE

encargo e, aceitando, designar o ato com prazo mínimo de 15 (quinze) dias, não excedente a 30 (trinta) dias, devendo entregar o laudo pericial no prazo

de 05 (cinco) dias, após o exame.
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Aceito o encargo e designado o dia, nos termos do art. 474 , CPC/2015,  as partes para realização do ato no dia, hora e local8 INTIME-SE

designados.

 

Ato contínuo, juntado o laudo nos autos,  as partes para, querendo, no prazo comum de 15 (quinze) dias, conforme art. 477, §1ºINTIME-SE 9

, CPC/2015, apresentar manifestações, informando sobre a possibilidade de transação em comum acordo e/ou indicar outras provas, sob pena de

julgamento antecipado do feito, nos termos do art. 355, I , CPC/2015.10

 

Escoado o prazo à cima e não havendo impugnações,  à perita nomeada e  pessoalmente paraEXPEÇA-SE ALVARÁ INTIME-SE

levantamento, entregando-o(a) mediante recibo nos autos, bem como,   , não havendo requerimento deQUANTO AO FLUXO DO PROCEDIMENTO

audiência de conciliação ou de produção de outras provas,  o decurso e faça-se  para julgamento.CERTIFIQUE-SE CONCLUSOS

 

SANTA RITA, 30 de outubro de 2019

 

Juiz(a) de Direito

1(CPC/2015) Art. 238. Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou o interessado para
integrar a relação processual.

2(CPC/2015) Art. 335. O réu poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo
termo inicial será a data: (…) III - prevista no art. 231, de acordo com o modo como foi feita a citação,
nos demais casos.

3(CPC/2015) Art. 231. Salvo disposição em sentido diverso, considera-se dia do começo do prazo: I - a
data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a citação ou a intimação for pelo correio;

4(CPC/2015) Art. 465. O juiz nomeará perito especializado no objeto da perícia e fixará de imediato o
prazo para a entrega do laudo.

5(CPC/2015) Art. 466. O perito cumprirá escrupulosamente o encargo que lhe foi cometido,
independentemente de termo de compromisso.

6(CPC/2015) Art. 466. § 1o Os assistentes técnicos são de confiança da parte e não estão sujeitos a
impedimento ou suspeição. § 2o O perito deve assegurar aos assistentes das partes o acesso e o
acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos
autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias.

7(CPC/2015) Art. 465, §1º. I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.
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8(CPC/2015) Art. 474. As partes terão ciência da data e do local designados pelo juiz ou indicados pelo
perito para ter início a produção da prova.

9(CPC/2015) Art. 477. § 1o As partes serão intimadas para, querendo, manifestar-se sobre o laudo do
perito do juízo no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes,
em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer.

10(CPC/2015) Art. 355. O juiz julgará antecipadamente o pedido, proferindo sentença com resolução de
mérito, quando: I - não houver necessidade de produção de outras provas;
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DE PRIMEIRA INSTANCIA

COMARCA DE SANTA RITA

CARTÓRIO DA 2ª VARA

 

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO POR “AR”

PROCESSO Nº 0801249-43.2017.8.15.0331

NATUREZA: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 AUTOR: LUCIANO FERNANDES DA SILVA

 RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Prezado Senhor:

 Representante Legal do SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

End.: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

 

 Cumprindo determinação da MM Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Santa Rita – PB, CITOSEGURADORA LIDER
 DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., por seu representante legal, para tomar conhecimento da presente demanda, ato

   contínuo, nos termos do art. 334, CPC e suas advertências, INTIMO a parte promovida para se manifestar em relação a realização
  daaudiência de conciliação a ser designada nos autos, bem como, não havendo interesse, oferecer defesa no prazo de 15(quinze)

dias.

 Segue em anexo cópias da Inicial e do Despacho. (Links abaixo)

 

Santa Rita, 03 de março de 2020
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Gerlândia Lins e Silva Carneiro

Técnica Judiciária

 

: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamPARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento" 17041114131892700000007224012

: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamPARA VISUALIZAR A DECISÃO ACESSE O LINK

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: 19103010160212500000024762446"Número do documento"
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